RIO GRANDE DO SUL
CAMARA DE VEREADORES DE SAO JERONIMO.

PORTARIA N2 58/2024

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Cdmara Municipal de Sdo Jerénimo/RS, no uso de suas

atribuicdes legais,

RESOLVE:

-

Art. 12 Criar o Grupo de Estudos para Reforma e Atualizagdo da Lei Orgédnica e do Regimento
Interno da Camara Municipal de Sdo Jerénimo/RS.

§12 O Grupo de Estudos sera conduzido pela Consultoria Legislativa do Portal Legislativo.

§2° Os encontros, datas, horarios e local das reuniées ocorrerdo na forma do cronograma do
Parecer Prévio em anexo.

§ 32 S0 membros do grupo de estudos para atualizagdo da Lei Organica e do Regimento Interno:
| — Vereador Presidente da Cimara Municipal de Sdo Jerénimo - Filipe Almeida de Souza;

Il - Vereador Vice Presidente da Cdmara Municipal de S3o Jerénimo - Fernando Cairuga;

Il - Vereador 12 Secretario da Cdmara Municipal de Sdo Jerénimo - Jander Heberle;

IV — Vereador 22 Secretario da CAmara Municipal de Sdo Jerénimo - Claiton Dornelles;

V - Secretéria da Cdmara Municipal de Sdo Jerénimo - Magda Rosani de Campos Garcia;

VI — Assessora Legislativa da CAmara Municipal de Sdo Jerénimo - Tais de Campos Bittencourt;

VIl - Procurador Legislativo da Camara Municipal de Sdo Jerénimo - Petrdnio José Weber;

VIII - Consultora do Portal Legislativo - Ménica Lopes;

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.

Sdo Jerébnimo, 20 de agosto de 2024.

4\\;&@ N\ D€ SoAN
FILIPE ALMEIDA DE SOUZA
Presidente Cdmara Municipal de SGo Jerénimo - RS



